
VALOR R$ITEMN°
R$ 990,0011

Bambuí, 29 de setembro de 2025.

O Presidente da Câmara Municipal de Bambuí., no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII do 
artigo 72 da Lei n° 14.133/202, AUTORIZA a contratação, conforme o resultado do processo na forma 
que segue:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para ofertar o curso "Organização Legislativa e 
concurso público: Regimento Interno da Câmara e planejamento do provimento de cargos”, a ser 
realizado em Belo Horizonte/MG, de 30 de setembro a 03 de outubro de 2025, para 01 (um) vereador 
(es) da Câmara Municipal de Bambui/MG.

INSTITUTO 
PÚBLICA LTDA

CÂMARA MUNICIPAL DE BAMBUÍ - MG
CNPJ: 00.259.997/0001-07

Avenida João Paulinelli de Carvalho, 370 - Centro 
BAMBUÍ - MINAS GERAIS - CEP 38.900-000

Fone (37) 3175-0672 - compraselicitacaocmb@qmail.com

nZÜClÃN^^DÕSÕ^GÕNTIJÕ
Presidente da Câmara Municipal de Bambui/MG

5 FLS------
< ASS. 

PROC./2025

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DECORRENTE DO PROCESSO N° 105/2025 
- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 105/2025.

CONTRATADO_____________
GLOBAL DE ADMINISTRAÇÃO

mailto:compraselicitacaocmb@qmail.com

